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-c§ t os teolt ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa llustre Casa o de Lei,

anexo, que "Autoriza a doação de área pública dominical, situado na Av. Ayrton Senna,
neste município, com área total medindo 1.500m2 (hum mil e quinhentos metros
quadrados), em favor Tribunal Regional Federal da Primeira Região - TRF1, para

construção da sede da Subseção Judiciária de Alagoinhas, e dá outras providências".

Nobres Edis, o imóvel, objeto deste projeto de lei, deverá ser doado ao
Tribunal Regional Federal da Primeira Região - TRF1, diretamente ou representado pela

Seção Judiciária da Bahia, inscrita no CNPJ no 05.442.957/0001-01, com sede à Avenida

Ulysses Guimarães, no 2.799, Sussuarana, Salvador/BA, CEP no 41213-000, com o
objetivo de construção da sede da Subseção Judiciária de Alagoinhas.

E de conhecimento público que o funcionamento da Subseção Judiciária de

Alagoinhas, sediada no anexo ao prédio do INSS, situado no bairro Silva Jardim, nesta

cidade, foi transferido para o prédio da Justiça Federal no município de Feira de Santana
em decorrência das condições de segurança do referido prédio, fato esse que tem

causado uma série de transtornos aos jurisdicionados que residem na nossa cidade e
nos municípios vizinhos, frise-se, dificultando o acesso à justiça, sem olvidarmos os

prejuízos financeiros para municipalidade e para os cidadãos.

Nesse sentido, o Poder Executivo Municipal, visando manter o atendimento

da Justiça Federal no município de Alagoinhas, apresenta o presente projeto de lei para,

com o aval de Vossas Excelências, doar uma área situada na Avenida Ayrton Senna, ao

lado da Justiça do Trabalho, medindo 1.500m'(hum mil e quinhentos metros quadrados)

para que o Tribunal Regional Federal da Primeira Região - TRFl construa a sede da

Subseção Judiciária de Alagoinhas.

Por fim, cumpre destacar que a referida área já foi objeto de desafetação por

da Lei Municipal no 271312023 que autorizou a alienação de bens imoveis pertencentes

ao patrimônio municipal.

Sendo essa a motivação do Projeto de Lei, dada à irnportância da matéria,

solicita-se, respeitosamente, que o projeto em tela seja apreciado em regime de

URGÊNCIA, em conformidade com o art. 49 da Lei Orgânica do Município e do

Regimento lnterno dessa Casa de Leis.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,
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Contando, desde já, com o apoio dessa ilustre Casa a presente iniciativa, e,
aproveitando a oportunidade, renovo meus protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Alagoinhas, 08 de maio de 2024.
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JOAQUIM BELARMINO CARDOSO NETO

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N". 12024 O /

Autoriza a doação de área pública dominical,
situado na Av. Ayrton Senna, neste município,
com área total medindo í.500m2 (hum mil e
quinhentos metros quadrados), em favor
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Judiciária de Alagoinhas, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Alagoinhas aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Autoriza a doação de área pública dominical, situado na Av. Ayrton Senna, neste
município, com área total medindo 1.500m2 (hum mil e quinhentos metros quadrados),
em favor do Tribunal Regional Federal da Primeira Região - TRF1, diretamente ou
representado, pela Seção Judiciária da Bahia, inscrita no CNPJ no 05.442.957/0001-01,
com sede à Avenida Ulysses Guimarães, no 2.799, Sussuarana, Salvador/BA, CEP no

41213-000para construção da sede da subseção Judiciária de Alagoinhas.

\rt. 2o O imovel doado não poderá ser alienado, oferecido em garantia, tampouco
destinado para função diversa daquela prevista nesta lei.

Art. 30. O descumprimento das condicionantes previstas no artigo anterior ensejará a
reversão da doação em favor do doador, independentemente de benfeitorias realizadas
no imovel.

Art.4o. O destinatário do imóvel compromete-se a iniciar a edificação do imóvel para
cumprimento da função prevista no artigo 1o, da presente lei, no pruzo máximo de 2 (dois)
anos, sob pena de reversão do terreno em favor do doador.

Art. 50. Do instrumento de doação a ser firmado entre o Município de Alagoinhas e o
órgão Judiciário deverá conter as condicionantes citadas na presente lei.

Art. 6o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALAGOINHAS, em 08 de maio de2024.
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Joaquim Belarmino Gardoso Neto
Prefeito Municipal


